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Alvará de Loteamento n.o 7/92 — B.o Moinho do Baeta — Ramada/Caneças

6.o ADITAMENTO

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.o

e 78.“ n.o 2 do Decreto-Lei n.“ 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-

se nas deliberações tomadas em sede da 11.a Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas

datada de 3 de junho de 2015, onde foi deliberada por unanimidade a aprovação da alteração ao

alvará de loteamento n.o 7/92, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença

de Loteamento identificado em eplgrafe em nome de Manuel Lavrador.

As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Sintese em anexo.

1.Parâmetros urbanísticos alterados

1.1. Aos parâmetros urbanísticos do lote:

Lote Areas

N . Area Implantação Construção Usos Pla“
' Aprov. Prop. Aprov. Prop. Aprov. Prep, Aprov. Prop, Aprov. Prop.

73 241 241 132 132 317 317 2F 3F 3 3

Os valores alterados foram representados a negrito.

2. Cedênclas ao Domínio Público e Estacionamento

Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de

utilização pública. Deverá ser garantido estacionamento privado de acordo com o previsto no artigo

101.o do RMEU, devendo no âmbito da legalização ser cumprido o regulamento do loteamento.

Todas as restantes especiâcações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem

qualquer alteração.

s do Concelho, 23 de fevereiro de 2016

0 Presidente da Ír Municípal

(Hug Martins)

vés da aula no 901048 07/07/2U15. Reqíslado na Câmara Municiual de Odivelas no livro 2 em 23 de fevereiro de dois mil e

seis.
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